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(Via da parte)

Comarca:
Mari

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
061.3.19.00282/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Mari

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
061.3.19.00282/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Mari

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
061.3.19.00282/01

Data de emissão:
25/09/2019

Data de vencimento:
30/09/2019

UFR vigente:
R$  50,58

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.215,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.215,45

866000000129   154509283185   520190930062   131900282016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 061.2019.600282 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 061.2019.600282 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 061.2019.600282 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.011,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000129   154509283185   520190930062   131900282016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Promovente: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

Promovente: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

JOSÉ FRANCISCO DA SILVAPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 061.2019.600282 Data Vencimento: 30/09/2019 Data Emissão: 25/09/2019

Comarca: Mari

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.011,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.214,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Mari

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801188-50.2019.8.15.0611

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuidam-se os autos de COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA DPVAT.

 

Inicialmente, vislumbra-se que não foi apresentado nenhum documento que evidencie o indeferimento do
prévio requerimento na seara administrativa do pedido de indenização, condição necessária para atestar o
interesse de agir, à luz do que preleciona a nova jurisprudência do STF e do TJPB:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO ¿ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO ¿ APELAÇÃO CÍVEL ¿ DOCUMENTO TIDO PELO JULGADOR COMO
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO ¿ CONDICIONAMENTO AO RECEBIMENTO DA
EXORDIAL À COMPROVAÇÃO DA NEGATIVA DO SEGURO NA ESFERA ADMINISTRATIVA ¿
CONFORMIDADE AO ATUAL ENTEDIMENTO DO STF ¿ PRECEDENTES ¿ NEGATIVA DE
SEGUIMENTO ¿ APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - SEGUIMENTO NEGADO. - No
caso, a decisão singular apresenta-se em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial da
Suprema Corte, que têm condicionado o interesse de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT à
demonstração do prévio requerimento e indeferimento na seara administrativa, ou excesso de prazo para a
apreciação do pedido. ¿ Recurso a que se nega seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. (TJPB
- ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00062643120158152001, - Não possui -, Relator DES. JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 14-03-2016)

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NECESSIDADE DE PRÉVIO
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES DO STF. MANUTENÇÃO DO
DECISUM. DESPROVIMENTO. Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal Federal, revendo
posicionamento até então uníssono, passou a entender que, em ações de cobrança do seguro DPVAT ,
deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de pretensão resistida,
esta consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00681844020148152001, - Não possui -, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO , j. em 15-03-2016)
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APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT – PRÉVIO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO – NECESSIDADE - APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO/STF (RE
631240RG/MG/RE 824712 AgR) – SENTENÇA REFORMADA – RECURSO PROVIDO.
Desnecessário prévio requerimento administrativo somente em ações ajuizadas antes da decisão do STF e
com contestação de mérito (RE 631240RG/MG) – aplicável à ação de cobrança de seguro DPVAT (RE
824712 AgR). (Ap 37873/2016, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, PRIMEIRA CÂMARA
CÍVEL, Julgado em 06/12/2016, Publicado no DJE 13/12/2016).

 

Não obstante a ausência de documento essencial à propositura da demanda, resta imprescindível
oportunizar à parte autora a juntada do mesmo, em especial respeito ao princípio da cooperação (NCPC,
art. 6º).

 

Nesse sentido, intime-se o autor, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
inicial, no sentido de acostar documento essencial à propositura da ação, a saber, a negativa da

, sob pena de, em não o fazendo, a inicial ser indeferida pela inépciaseguradora na seara administrativa
e, em consequência, o processo ser extinto sem julgamento do mérito.

 

Decorrido o prazo, façam-se conclusos.

MARI, 1 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000

ATO ORDINATÓRIO (ART.  349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0801188-50.2019.8.15.0611
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08/2020   as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuiçãoINTIMO
dos presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

SAPÉ, 14 de março de 2020.

 

BEATRICIA DA SILVA SANTOS
Técnico Judiciário
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